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BUJARU 
Governo do Progresso 

SEMSA 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a inexigibilidade de Licitação fundamentada no art. 25, inciso 

II, Art. 13 inciso III, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, 

para Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria Contábil, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Bujaru/PA, preço no valor mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do limo. Sr. Andrey Bethowen da Costa Pereira, Presidente da Comissão 

de Licitação, determinando que se proceda à publicação do devido extrato. 
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